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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
JUVENTUDE

PREGÃo eletnôNtco N' oo9rzo22

PRocESso lrcrrarónro N" oi 3/2022

CONTRATO N." Oí7l2023, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA,
TURISM? E JUVENTTJDE DE CHÃ GRANDE E A
EMPRESA ELLO3 PROMOçOES E EvE /rOS EIRELI ME,
PARÁ OS F'AIS QUE SE ESPECIFICA.

ParágraÍo Primeiro - O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo
ou em parte.

CLAUSULA SEGUNDA - DÀ FINALIDADE - O objeto deste ContÍato destina-se ao desenvolvimento
dês atividades normais da Secretaria dê Educação, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude do
lúunicípio de Chã Grande. para serem utilizados durante a Festividadê dos dias 21 e 22 de.ianeiro de
2023 no Municipio de Chã Grandê.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO - Este Contrato vigerá até 3í dê dezembro dê 2023, os quais
serão contados a partir da data de sua assinatura, podendo seí prorrogado, nos termos da legislação
pertanente.

cLÁusuLA oUARTA - DO VAL REo o rCÕes or paeaueruro - Atribua-se a esse Contrato o
valor de R$ í5.000,00 (Quinze mil reais) rêfêrente ao valor total do objeto previsto na Cláusula
Pnmeira, para a totalidade do pericdo mencionado na Cláusula Terceira, conforme detalhamento a
seguir:
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Aos 12 (doze) dias do mês de janêiro de 2023, de uÍn tado a SECRETARIA DE EDUCAÇÂO,
ESPORTES, CULTURA, TURISMO E JUVENTUDE DE CHÃ GRANOE com Sede e foTo em
PeÍnambuco, localizada à Avenida Vinte de Dezembro, no '100, Dom Helder CámaÍa, Châ Grande - PE,
inscrita no C.N.P.J./MF sob o no 30.005.980/0001-86, neste ato Íepresentado pelo seu Gestor e
Secretáno de EducaÇão, Esportes, Cultura. Turisn]o e Juventude Sr. Joel Gomes da Silva, Brasileira,
divorciado, ProÍessor e Farmacêutico nomeado por meio da PortaÍia N" 005/2021 datada em
0410112021, portador da Cafteira de ldêntidade no 5.322.402 SSP/PE, CPF no 027.009.264-12, no uso
da atribuição que ihe conÍere o ORIGINAL; neste ato denominado simplesmente CONTRATANTE, e a
empresa Ello3 PromoçÕes ê Eventos EiÍeli ME, inscrita no CNPJ sob o n' 26.994.80310001{0,
êstabelecida à Rua Paulino Joaquim de Oliveira, No 2C6 - lndependência - Lagoa de ltaenga/PE -
CEP: 55.840-000. neste ato representada por sua representãnte lêgal, Sra. Rejanê Cristina Jacinto de
Brito de Souza, portadora Ca Carteira Nacional de Habilitaçáo N" C2258400615, expedida pelo
Departamento Estadual de Trànsito de Pernambuco, CPF/MF N0 743.391.2U-15, doravantê
denomrnada CONTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja celebraÉo é decorrente Procêsso
Licitatório no 01312022 - Prêgão Eletrônico no 009/2022 - Ate dê Registro de Preços n" 04212022 -
doravante denomrnado PROCESSO e que se regerá pela Lei Federal n" 8.666 de 21 de iunho de '1993,

e modificaçóes subsequentes; pelos termos da proposta vencedora, parte integrante deste contrato;
pelo estabelecido no Edital e seus anexos, pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes
supletivâmente, os principios da Teoria GeÍal dos ContÍatos e as disposições de direito privado;
atendidas as cláusulas e condrÇÕes que se enunciam â seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - Contrataçào de Empresa êspecializada para o
Íornêcimento/locação de lnfraestrutura paÍa atender os eventos Municipais e demais Órgãos
Participantes, conforme especifrcaçôes e quantidades indicadas no Anêxo ll, parte integrante deste
contrato independente de iransc-ição
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SEoRETARLA MUN|CIPAL DE EDUCAçAO, ESPORTES, CULTURA, TURISMO E
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21

Som de grande porte para atendêr a um público ate 20.000
pessoas Som Tipo I - PA: 01 consolê digital 48 canais, 16
auxiliares, 04 bandas de equalização paramétricas 04
processadores de efeitos. 02 prccêssadores dinámicos por canal.
com resoluÉo mÍnima de 46 kHz. 01 multicabo 48 vias parâ
atender aos canais da mesa e mais 08 vias para canais para
auxiliaíes com splitte.. de ôomts ou mais 01 processâdor de
sistema digital, estéreo com duas êntradas e 08 saidas com
multicabos exclúsivo que atenda toda a necessidade do
equipamento. 02 equalizadores 31 bandas. 24 caixês "de sub
wooÍer com 02 Íalantes de 18". 1600 watts RMS 16 caixas
acústicas tipo line Array industrializadas com sistema Fly de 02 ou
3 viâs ou equivalente, que íeproduza no mínimo 110 dba a 25mt§
do palco Amplificâção compatÍvel com o sistema CabeÉo de AC

tudS lo DiáÍra 02 7.500 00 15.000.00

com 50mts no minrmo Ol aoaíelho oe CO que íepíoduza MP3 e i

um aparelho de MD. 01 lnteícomunicadoí enlÍe as mesas de PA e i

de monator. Fios e cabos para a ligação de sistema Monitor: 01

console digital 48 canais com pré amplificadores com recall para
todos os canai§, 16 auxiliares, 08 matrix, 04 bãndas de equalização
paramétricas, 02 pÍocessadoÍes de efetos, 02 pÍocessadores
dinâmico por canêl 12 canais de equalizaçâo, 31 bandas
opêÍacionais com resolução minima de 48 kHz. 01 processador de
sistema dig al, estéÍeo com 02 entradas e 08 saídãs para o slde íll.
02 side fills com 02 sub woofeí com 02 falantôs de 18', e 02 câixas
de 03 vias (graves médros e gíaves e médias altas). 12 câixas de
montor (02 Íalantes de 12' o,r 15' + drive de 2" ou srmilar 02

ParágÍafo Primeiro - Os pagamentos serâo efetuados mediante crédito em conta corrênte da
contratada. por ordem bancária. em até 30 (trinta) dias consecutivos, a contar do rêcêbimento
dêfinitivo. quando mantidas as mesmas condiçÕes iniciais de habilitaÉo e caso náo haja fato
impeditivo para o qual tenha concorrido à contratada.

ParágraÍo Segundo - Os pagamentos serão realizados integralmentê, em correspondência com os
serviÇos efetivamente prestados no mês anteíior ao do pagamento.

ParágÍaÍo TeÍceiro - A nota flscal devidamente atestada deverá ser apresentada no setor contábil, na
sêde dê cada Órgão/Entidade demandante conforme o caso (VER ORDEM DE
FORNECTMENTO/SERVTÇO).

Parágrafo Quarto - Por ocasião do pagamento a contratada deverá apresentar:

a) Certificado de Regulaiidade do FGTS - CRF, comprovando regularidade com o FGTS;
b) Certidão Negatava de Debitos Relativos a Tributos Federais, Dívida Ative da União e
INSS. expedida pela Secretaria da Rece,ta Federal do Brasili
c) Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, expedida pela Justiça do Trabalho,
comprcvando a inexistência de débitos inadimplidos perante a JustiÇa do TÍabalho;
d) Prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal do domicÍlio ou sede da
contratada.

ParágraÍo Quinto - C pagamento será realizado, após a apresêntaÇão pela Contretada da note fiscal
devidamente preenchida e indicação do banco, agência e conta bancária da empÍesa que receberá o
valor do objeto.

Parágrafo Sexto - Náo haverá, sob hipótese alguma, pagamento antecipado.

ParágraÍo sétimo - Nenhum pagamento será efetuado à adjudacatária enquanto pendente de
liquadação qualquer obrigaçáo. Esse fato náo será gerador de direito a reajustamento de preÇos ou à
atualização monetária
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ParágraÍo Oitavo - A nota Íiscal que íor apresentada com erro, ou observada qualquer circunstância
que desaconselhe o pagamento, será devolvida à contratada, para correção e nesse caso o pÍazo
previsto no parágraÍo primeiro Será interrompido. A contagem do prazo previsto para pagamento sêrá

iniciada a partir da respectiva regulaÍizaçâo

PaÍágrafo Nono - Eventuais atrasos nos pagamentos imputáveis à contratada não gerarão direito e
qualquer atualização.

ParágÍafo Oécimo - A âdjudicatária não poderá apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do
registrado no Contrato.

PaÍágÍaÍo Décimo Primeiro - Deverão estar inclusos nos preços apresentados todos os gastos do
frete, embalagem e todos e quaisquer tributos, sejam eles sociais, trabalhistas, previdenciário6, fiscais,
comerciais ou de qualquer outra natureza resultantes da execuçâo do contrato.

CLÁUSULA QUINTA _ DA ATUAL IZAç o MoNETÁR|A - Ocorrendo atraso no pagamento, e desde
que para tanto, a contratada não tenha concorrido de âlguma forma; haverá incidência de atualizaçâo
monetária sobre o valor devido. pela variaçâo acumulada do IPCÂ,/IBGE ocorrida entre a data final
prevista para o pagamento e a data dê sua efetiva realizaÇão.

CLAUSULA SEXTA - DO REAJUSTE - Não será concedido reajuste ou correçáo monetária ao valor
do Contrato

ParágraÍo Único - Fica asseguÍado o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fato imprevisível nos termos e forma êstabelecida no artigo 65, inciso ll, d da Lêi
8.666/93 mediante provocaÇão da contratâda, cuja pretensâo dêvêrá estar suficientemente
comprovada através de documento(s).

cLÁusuLA sÉrtua - DA ExEcuCÃo DO OBJETo oo coNTRATo - os serviços deverão ser
prestados na forma estabelecida no Anexo I (Termo de ReÍerência) do Edital, nas quantidades,
qualidadês e padrões cotados. e deverâo ser foÍnecidos de acordo com o estipulado no Edital,
observado o prazo de montagem e desmontagem dos Equipamentos locados.

PaÍágraÍo Primêiro: Os bens/serviÇos serão recebidos provisoriamentê no prazo de 05 (cinco) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e Íiscalizaçáo do contrato, para efeito de posterior
veriÍicaçeo de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na
proposta

Parágrafo Segundo: Os serviÇos poderão ser rejeitados, no todo ou em partê, quando em desacordo
com as especificaçÕes constantes nêste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituÍdos
no prazo de 02 (dois) dias. a contar da notificaçâo da contratada, às suas custas, sem preluízo da
aplicaÇâo das penalidades.

Parágrafo TeÍceiÍo: Os bens/serviços serão recebidos definitivamente no prazo dê 05 (cinco) dias,
contados do recebimento proviso.io, após a verificaçâo da qualidade e quantidadê do material e
consequente aceitaÇão mêCiânte termo circunstanciado.

Parágrafo Quarto: Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior náo ser procêdida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento deÍinitivo no dia do
esgotamento do prazo.

Paíâ$alo Quinto: O recebimento provisório ou deÍinitivo do objeto nâo exclui a responsabilidede da
contratada pelos prejuizos resultantes da incorrêta execução do contrato

ParágÍafo Sexto - Será designado o servidor José Max Lins, nT ula 000493, Diretor de TuÍismo.
como GESTOR DO CONTRATO e o servidor Augu a Campos. Matricula 374963,
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Secretário Municipal de Planelamento. como FISCAL DO CONTRATO, responsável pelo
acompanhamênto e fiscalizaÇão da prestaçáo de serviÇo, anotando em registro próprio todas as
ocorrências relacionadas à execucáo e determinaÇâo. tudo o que for necessário à regularizaÇão de
falhas ou dêfeitos observados na execução do Contrato.

cLÁusuLA otrAVA - DA suBcoNT RATAcÀo - A subcontratação depende de autorização prévia
da Contratante, a quem incumbe avaliar se a subcontrataçâo cumpre os requisitos de qualificaÇão
técnica, além da regularidade fiscal e trabalhista necessários à execuÇão do objeto.

PaÍágraío Primeiro - A Contratada, na exêcução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, poderá subcontratar parte do objeto deste teÍmo de rêferência, até o limite máximo
de 30%, com prévia autorizaçâo da Sec[etaria de Educagão, Esportes, Cultura, Turismo e Juventude
do Municipio dê Chá Grande

ParágraÍo Segundo - Em qualquer hipótese de subcontrataçáo, permanece a responsabilidade
integral da Contratada pela perfeata execução contratual, cabendo-lhe Íea\zaÍ a supervisão e
coordenaçáo das atividades da subcontÍatação, bem como responder perante a Contratante pelo
rigoroso cumprimento das obrigaçóes contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

CLÁUSULA NoNA - DAS oBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - É responsabilidade da
CONTRATADA a execuçáo objeto contratual em estreita observância da legislaçâo vigente para
contrataçôes públicas, as especiÍicaçÕes técnicas contidas no edital e seus anexos, bem como em
suas pÍopostas, assumindo integralmente as seguintes obrigações:

a) Efêtuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificaçÕes, prazo e local
constantes no Termo de Referência ê seus anêxos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na
qual constarão as indicaçÕes rêfeÍentes a: descrição de cada item, modelo, procedência e
pÍazo de entrega/montagem:
b) No caso da necessidade de auxílio na execução dos trabalhos, fica em responsabilidade da
contÍatada, a admissAo do auxiliar, a cobertura de suas despêsas, o Íornecimento de todo o
material de proteÇão individual - EPl, necessário para execuÉo do trabalho zelando assim pela
integridade do mesmo e a gaÍantia da qualidade do trabalho realizado,
c) Seguir toda a legislaçáo vigente, em especial a CLT, no que diz respeito à seguÍanÇa e
higiene do trabalho;
d) Toda a estrutuÍa deverá ser disponibilizada ê montada/instalada no local definido pela
Secretaria solicitante, no Municipio de Chã Grande/PE, sendo que a montagem deve ser de
acordo com o indicado no ob.jêto, seguindo o prazo de antecedência de cada item para a data do
evento, para flns de vistoria e fiscalizaÇão, bem como, ensaios e demais atos necessários à
execuÇão do evento, devendo apresentaÍ a documentaÇão êspecÍÍlca exigida item a item a
êxemplo da ART, Laudo Técnico e outros quê o objeto assim o exigiÍ sêguindo o prazo de
antecedência deÍinido,
e) Toda a estrutura deverá ser desmontada imêdiatamente após o enceÍramento do evento,
correndo as despesas referentes à montagem e desmontagem por conta da Contratada, bem
como o frete. carga, descarga, guarda e segurança dos êquipâmentos e/ou estrutura antes e
após encerÍamento do evento,
f) Os equipamentos/estÍutura e serviços fornecidoslprestados deverâo estar garantidos contra
quaisqLrer deíeitos inclusave de montagem e desmontagem, corrêndo à conta da Contratada
todas as responsabilidacies e despesas sobre o fornecimento, instalaçâo, frete, montagem,
desmontagem. carga e descarga, ênfim quaisquer outros ônus que porventura possam surgir na
execução do contrato,
g) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12,
13 e 17 a 27 do Código dê DeÍesa do Consumidor (Lei No I 078, de 1990);
h) Substituir, Íepafai'ou corrigir, àS suas expensas, no prazo Íxado neste Termo de Referência
o objeto corn ava.ias ou dêíeitos
i) Comunicar ao Contratant-., no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a
data da êntrega os rnotivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
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compÍovação,
j) Manter. durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumidas, todas as condiçôes de habilataçâo e qualiÍicaçâo exigidas na licitaÇão;
k) Indicar preposto para Íep:esenta-la durante a exêcuÇão do contrato;
l) Nâo transfeÍir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo paÍcialmente, as obrigaÇÕes
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestaçÕes a que está obrigada, exceto nas
condiçÕes autorizadas no Termo de RefeÍência ou na minuta de contrato;
m) Não permitir a utilizaçáo de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condiçào de aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho do
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre,
n) Responsabilizar-se pelas despesas com tributos, enôargos trabalhistas, previdenciários,
fiscais, comerciais, taxas, Ííetes, seguros, deslocamento de pessoal, prestaçáo de garantia e
quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do ôontrato;
ô) Arcar com as despesas dê Írete, carga e descarga inclusive entregas em Ínais de semana e
Íeriado e fora do horário comercial:
p) Atender ao chamado do Contratante para assinatuÍa do Contrato ou Ata de Registro de
Preços no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis a contar da convocação por escrito;
q) CooÍdenar, supervisionar e executar, sob sua exclusiva responsabilidadê, os serviços
contratados, bem como, expressamente reconhecer e declarar que assume as obrigaçôes
decorrentês do contrato;
r) É de responsabilidade da ContÍatada a emissâo do Laudo Têcnico e ART de montagem
rNcLUrNDo roDAS AS DEspEsAs ATTNENTES À emrssÃo DE REFERTDoS
DOCUMENTOS:
s) Emitir ART e o Laudo Técnico, que deverão ser apresentados ao Ílscal do contrato até o
quinto dia útil que anteceder o evento.

cLÁusuLA DÉctMA - DAs oBRlcACÔEs Do CoNTRATANTE - são obrigaçÕes da secretaria
Municipal de Educaçâo. Esportes, Cultura, Turismo e Juventude de Chã Grande/PE:

a) receber o material/serviço no local, data e hoÍário;
b) veÍificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens/serviços recebidos
provisoriamente com as especificaçôês constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento deÍinitivoi
c) comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeiçÕes, falhas ou irregularidades verificadas
no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido;
d) acompanhar e Íiscalizar o cumprimento das obrigaÇÕes da Contratada, através de
Comissão/servidor especialmente designado;
e) êfêtuar o pagamento à Contratada no valor correspondênte ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES _ Com Íundamenlo no Art, 7. da Lei Fede ral
n.' 10 52012002, ficará impedido de licitar e contratar com a Administraçâo Pública Municipal, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, sêm prejuízo de multa de até 30% (rrinta por cento), do valor estimado
para ARP e demais cominaçÕes legais, nos seguintes casos:

a) Apresentar documêntaÇão falsa;
b) Ensejar o retaÍdamento da execuçâo do ob.jêto:
c) Falhar na execução do contrato;
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato no prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modo inidôneoi
Í) Não mantiver a proposta;
g) Deixar de entÍegar documentaÉo exigida no certame;
h) Cometer fraude fiscal;
i) Fizeí declaraçâo falsa

Parág rafo Primeiro - Para condutas descritas nas aiínea
"'. 

'f', "9", 'h" e "i", será aplicâdaa','d
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multa de no máximo 30% (trinta poí cento) do valor do contíato.

Parágrafo Segundo - O retardamento da execução previsto na alínea'b", estará configurado quando a
Contratada:

a) Deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato, após 07 (sete) dias,
contados da data constante na oÍdem de fornecimento;

b) Deixar de realizar, sem causa justificada, as obrigaçôes definidas no contrato por 03 (três)

dias seguidos ou por 10 (dez) dias intercalados.

Parágrafo Terceiro - Será deduzido do valor da multa aplicada em razâo de falha na execução do
contrãto, de que trata a alÍnea "c", o valor relativo às multas aplicadas em Íazâo do ParágraÍo Sexto.

paÍágraÍo Quarto - A falha na execuçâo do contrato prevista no subitem "c" estará configurada quendo

a Contratada se enquadrar êm pelo menos uma das situações previstas na tabela 3 do item Parágrafo
Sexto desta cláusulâ, respeitada a graduação de infraçôes conforme a tabela 1 a seguir, e elcanÇar o
total de 20 (vinte) pontos, cumulativamênte.

TABELA 1
Grau dâ I ao Pontos da

3

I
6 10

ParágraÍo Quinto - O comportamento previsto no Parágrafo Quarto estará configurado quando a
Contratada executar atos tais como os descritos nos artigos 92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo

únaco. da Lei no 8.66ô11993.

Parágrafo Sexto - Pelo descumprimento das obrigaçôes contratuais, a Administração aplicará multas
conforme a graduação estabelecida nas tabelas seguintes:

TABELA 2
Grau CoÍÍês ndência

0,2% sobre o valor da ordem de fornecimento a que sê refere o descumprimento da

2
3

4
Ã

1l
?_

obri a o

] 0.4% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
obrioacáo

I 0,8% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
iobrigação
I 1,6% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da

obrigação
3,2yo sobíe o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
s!r!9eçê9-

14,0% sobre o valor da ordem de fornecimento a que se refere o descumprimento da
roqlgegee.

TABELA 3

4

5

L:

2

4
5

Item Dêsc ão
Executar fornecimento incompleto. paliativo. provisório como por

'l i caÍáter permanente, ou deixar de providenciar recomposi 2 i Por Ocorrênciao

I

1

complemgntar. ______
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Fornecer informaÇáo pérfida de foÍnecimento ou substituir i Por Ocorréncia
material licitqdo por qqlro ualidade inferior

22

3

4

6

deq
Suspender ou interrompeí, salvo motivo de força maior ou caso
fortuito, os fornecimentos contratados.
Utilizar as dependências da Contratantê para fins diversos do
objeto do contrato.
Recusar a execução de fornecimento determinado pe

Por Ocorrência

Por Ocorrência

Por OcorÍência

Por dia

6

Fiscalrzação sem motivo ustificado
Pêrmitir situâÇâo que crie a possibilidade de causar ou que cause
dano físico. lesáô ôor ral ou conse uências letais
Retirar das dêpendências do Contratante quaisquer
equipamentos ou materiais de consumo previstos em contrato,

11 lCumprir determinação Íormal ou instruçâo complementar da
Fiscaliz o
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos nâo
previstos nêsta tabela de multas, após reincidência formalmente
notificada ela un idade fiscalizadora

13
Entregâr a garantia contratual eventualmente exigida nos termos
e prazos estipulados.

Por item e
ocorrência

por

12 3

Parágraío Sétimo - A sanÇão de multa poderá ser aplicada à Contratada juntamente com a de
impedimento de licitaÍ e contratar estabelecida no Caput desta cláusula.

Parágrafo Oitavo - As infrações seráo consideradas reincidentes se, no prazo de 07 (sete) dias
corridos a contar da aplicação da penalidade, a Contratada cometer a mesma infração. cabendo a
ap|caçâo em dobro daS multas coÍrespondentes, sem prejuízo da rescisão contralual.

ParágraÍo Nono - Nenhuma pênalidade será aplicada sem o devido Processo Administrativo de
Aplicação de Penalidade - PAAP. devendo seÍ observado o disposto no Decreto Estadual no
42.19112015 e no DecÍêto Esladual no 44.94812017 .

ParágÍafo Décimo - A cÍitêrio da autoridade competentê, o valor da multa poderá sêr descontado do
pagamento a ser efetuado ao contratado.

Parágrafo Décimo Primeiro - Após esgotados os meios de execuçâo direta da sanção de multa
indicados no PârágraÍo Décimo acima, o contratado será notificado para recolher a importância devida
no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial.

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrido o prazo previsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a multa para cobíança ludicial.

Parágrafo Décimo TerceiÍo - A Administração poderá. em situaÇóes excepcionais devidamente
motivadas, efetuar a retençáo cautelar do valor da multa antes da conclusão do procedimento
administrativo

tarefa desi nada
PoÍ dia e por

Por Ocorrência

porPor item e
oconência

1

I Cumprir horário estabelecido pelo contíato ou dêterminado pela
lFiscalzaÇáo.

9 Por Ocorrência1

Cumprir determinação da Fiscalizaçâo para controle de acesso
de seus funcionáíios.

'10 1 Por Ocorrência

2

porPor item e
ocorrência

Av. Sôo Jo3é, n'l0l, CenlÍo, Chô GÍoncte-PE, CEP 55.6:!ó-000 | Iêlelone:81 351t7-l l4O I CNPJ: ll.(X?.80ó/(ml.?O
E-moll ouvldorlo@chogÍonde.pê,gov.bí | ille www.chogíonde.pe.gov.bÍ

6

5

l-
7

PARA OS ITENS A SEGUIR. DEIXAR DE:

] a Manter a documêntaçào de habrlitaÇào atualizada

1

sem autorizacâo prévia.

1
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ct-Áusut-l DÉclMA SEGUNDA - oA RESCISÃO - A inexecução total ou parcial do presente
ContÍatô ensejará â sua rescisâo com as consêquências contÍatuais e as previstas em lei ou
regulamento.

PaÍágraÍo Primeiro - lnadimolemento imputável à contratada - O contratante poderá rescindir
administrativamente. o presente Contrato nas hipóteses previstâs no artigo 78 la Xll e XVll da Lei
8.666/93 sem que caiba à contratada direito a qualquer indenizaçáo, sem pÍejuÍzo das penalidades
pertinentes em processo administrativo regular.

Parágrafo Segundo - O prêsênte Contrato poderá ser rêscindido consensualmente, mediantê a
ocorrência da hipótese prêvistâ no inciso XVll do artigo 78 da Lei 8.666/93.

ParágÍafo Terceiro - O presente Contrato podeÍá seÍ rescindido amigavelmente, por acordo entre as
partes; reduzida a termo no procêsso de licitação, desde que ha.ia conveniência para a AdministÍaçáo.
Artigo 79, ll da Lei 8.666/93.

ParágraÍo Quarto - Este Contrato poderá ser rescindido judicialmente nos termos da legisleção
processual vigente. Artigo 79, lll da Lei 8.666/93.

Parágrafo Quinto - Quando a rescisáo ocorrer com Íundamento nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da
Lei 8.666/93. sem que hala culpa da contratada será esta ressarcida dos pÍejuizos regularmente
comprovados que houveÍ sofrido. Artigo 79 parágrafo 20 da Lei 8.666/93.

ParágÍaÍo Sexto - A rescisáo administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e
fundamentada. Artigo 79 parágrafo 1" da Lei 8.666/93.

CI.ÁUSUIA DECIMA TERCEIRA - DAS DESPESAS DO CONTRATO . CONStitU á ENCA rgo exclusivo
da contratada o pagamento de tributos, tarifas e despesas decorrentes da execuÉo do objeto deste
Contrato.

Parágrafo Único: Serão dâ contratada todas as despesãs decorrentes de encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais, decorrentês da execução do Contrato. Artigo 71 da Lei8.666/93.

CLAUSULA DECIMA QUARTA -
deste Contrato correÍáo por conta

c Í R As despesas decorrentes
áo: 5000 - Secretaria dedos recursos a seguir especiÍicados

Educação, Esportês, Cultura, Turismo e Juventude - Unidade: 5001 - Secretaria de Educação,
Esportes. Cultura, Turismo e JuveÍ'tude - Atividade. 13.392.13C2.2.66 - PÍomoção de AçÕes Culturais -
Elemento de Despesa: (699) - 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pêssoa Jurídica.

cLÁusuLA oEclMA QUINTA - DA RESPONSABILIDADÊ CIVIL - A contratada respondeÍá por
perdas e danos que vieÍ a sofrer o contÍatante, ou terceiros, em Íazeo de aÇão ou omissão, dolosa ou
culposa. da contratada ou de seus prepostos. independentemente de outras cominaçÕes contratuais ou
legais a que estivêr sujeita; nâo excluindo, ou reduzindo êsta responsabilidade, a fiscalizaÇão ou o
acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA oÉctua SEXTA - oos lcnÉsc uos e supnessóes - A quantidade iniciatmentê
contratada poderá seÍ acíescida ou suprimida dentro dos limites previstos no parágrafo pÍimeiro do
artigo 65 da Lei no 8.666/93.

CuÁUSUla DÉclMA SETTMA - DAS ALTERACÔES - As atteraçÕes, porventura necessárias, ao
bom, e fiel cumpÍimento do objeto Ceste ContÍato seráo efetivadas na forma do artigo 65 da Lei
I666/93. através de TeÍmo Aditivo.

CLÁUSULA oÉCtutl OITAVA - DO FORO - O Foro do presente Contrato será o da comarca de
Gravatá/PE excluido qualquer outro
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E, por estarem lustos, e acordados. firmam o presênte Contrato em quatro vias d al teor, e para um
só efeito legal, na presenÇa das têstemunhas que tambêm assinam
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Secretário de Educação, Espoíes, Cultura,

Turismo e Juventudê
CONTRATANTE

Rejane Cris deB ê Souza
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ME
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

D
ME:
F 1o 6sq 7g\- 6q CPF O o3.'153?gtl'51

)

AV. Sõo Jo3é, n'l0l. CêntÍo, Chõ Gíonde-PE, CEP 55.ó3ó-0m lleleíone:81 35:!7-l l4O I CN?J: ll.(Xt.8oó/(ml-?0
E-moíl ouvídoÍl@chogÍonde.pe.gov.bÍ I Site www,chogrondê.pe.goy.b,Í


